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INFORMAÇÃO - PROVA ESCRITA DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA 

Economia C (12ºAno) 2023/2024 

Prova 312 – 1.ª e 2.ª fases 

Ensino Secundário (Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho) 

Ao abrigo do Despacho Normativo 4/20224, de 21 de fevereiro - [Capítulo III, Art.º 23.º, Ponto 1, alínea a)] 

 

O presente documento divulga informação relativa à Prova Escrita de Equivalência à 

Frequência do 12º ano do ensino secundário da disciplina de Economia C a realizar em 2024, 

nomeadamente: 

 Objeto de avaliação/Conteúdos 

 Caracterização da prova 

 Material 

 Duração 

 Critérios gerais de classificação 

 

Objeto de avaliação/Conteúdos 

A prova tem por referência o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória e as 

Aprendizagens Essenciais de Economia C e permite avaliar a aprendizagem passível de 

avaliação numa prova escrita de duração limitada, incidindo sobre os domínios de referência 

de A, B e C e sobre os seguintes conteúdos: 

                                             – conceitos e indicadores  

1.                                    

                                       

                                                         

                                        

1.3. As desigualdades actuais de desenvolvimento  

                          mica 

                        

                                                                 

                                    

2.2.1                                  

2.2.1.1.                            

2.2.1.2. Os movimentos internacionais de factores produtivos 

2.2.1.3.                         

2.2.1.4.                             

                                         

                                 

                                

                                      envolvimento 

                                        –                   

                                               

                                                            

                                                

                                                        

https://www.dge.mec.pt/sites/default/files/Curriculo/Aprendizagens_Essenciais/3_ciclo/portugues_3c_9a_ff.pdf
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3.2. O desenvolvimento e os recursos ambientais  

3.2.1.  O crescimento económico moderno e as consequências ecológicas  

                                                               

                       –                                           

                                – o direito ao desenvolvimento  

                           –                                               Desenvolvimento 

Humano  

                          –                                                           s-

          

4.5.  Economia, Desenvolvimento e Direitos Humanos  

 

Caracterização da prova 

(1) Um grupo de 10 questões de escolha múltipla, as quais incidirão sobre as Unidades Te-

máticas 1, 2 e 3 e sobre o ponto 4.1. «Direitos Humanos – noção, características gerais e 

evolução» da Unidade Temática 4. 

(2) Dois ou três grupos de questões de resposta aberta de composição curta que deverão: 

– incidir apenas sobre as Unidades Temáticas 1, 2 e 3; 

– ser introduzidos por um único documento (texto, tabela de dados, gráfico ou imagem de 

qualquer tipo). Algumas dessas questões implicarão necessariamente a observação e in-

terpretação do documento introdutório e/ou poderão mobilizar conteúdos do programa in-

tegrados em mais do que uma unidade temática. 

(3) Um grupo composto por duas questões abertas de composição extensa e de resposta 

orientada, introduzidas por um único documento (texto, tabela de dados, gráfico ou imagem 

de qualquer tipo). 

Essas questões relacionam-se com os conteúdos e objetivos da Unidade Temática 4, 

correspondendo cada uma delas, respetivamente, a um dos seguintes pontos propostos no 

programa: 4.2.«Economia e Justiça Social – o direito ao desenvolvimento» ou 4.3. 

«Economia e Cidadania – o direito à não discriminação e a um completo desenvolvimento 

humano».  

Só deverá ser apresentada resposta a uma destas questões. 

 

A prova é cotada para 200 pontos. 

 

Material 

O aluno apenas pode usar, como material de escrita, caneta ou esferográfica de tinta 

indelével, azul ou preta. 

Não é permitido o uso de corretor. 

É fornecido papel de rascunho. 

 

Duração 

A prova tem a duração de 90 minutos. 

 

Critérios gerais de classificação 

Nas questões de escolha múltipla, serão atribuídos zero pontos às respostas em que se 

apresente: 

– mais do que uma opção (ainda que incluindo a opção correta); 

– de forma ilegível o número da questão e/ou a letra da alternativa selecionada. 
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Na classificação das questões abertas deverão ter-se em conta os seguintes objetivos 

definidos no programa da disciplina: 

– «Utilizar corretamente a terminologia económica»; 

– «Estruturar respostas escritas com correção formal e de conteúdo». 

 

No grupo de questões em opção – questões abertas de composição extensa e de resposta 

orientada –, em caso de resposta a mais do que uma questão, só será classificada a resposta 

à primeira questão escolhida. 

 

NOTA: A atribuição da cotação a cada resposta pressupõe ainda a observância dos critérios 

de classificação específicos definidos para a prova de exame. 

 

 

 

 

 

 

Aprovado em C. Pedagógico 

_____/_____/2024 

 

__________________________________ 

(Presidente do C. Pedagógico / Presidente da CAP do Agrupamento de Escolas Albufeira 

Poente) 

 

 

Afixado em _____/_____/2024 

 
 


